
ESCLARECIMENTO nº 02
Processso 097/05 – PREGÃO Nº 029/2005

Segue esclarecimentos formulados por licitante e as respectivas respostas:

1) Pergunta:

“Informamos que não possuímos a Certidão Negativa de Débitos de Tributos e
Contribuições Federais conjunta com a Certidão quanto a Dívida Ativa da União pelo
motivo do Ministério da Fazenda estar em greve.

Gostaríamos  de  saber  se  poderíamos  estar  enviando  somente  a  Certidão
Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais?”

Resposta:

Ver esclarecimento nº 01.

2) Pergunta:

“Quanto a Qualificação Técnica no item b.
O atestado tem que ter validade?”

Resposta:

Não.

2) Pergunta:

“Quanto a Qualificação Técnica no item c.
Informamos  que  nossa  empresa  é  especializada  em  obras  e  coberturas,

possuindo engenheiro civil para essa especialidade.
Portanto seria necessário ter o acervo pelo CREA comprovando a prestação de

serviços de instalação e manutenção de redes telêfonicas e do rede de dados?”

Resposta:

No item 5.2.4 “c” do edital,  onde se lê:  “comprovando a prestação de serviços de
instalação e manutenção de redes telefônicas e de rede de dados”;  leia-se: “comprovando a
aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação”.

SP, 26 de outubro de 2005

ANTONIO SIMEÃO RAMOS
Pregoeiro
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